
INDICAÇÃO Nº 
035
, DE 2008




Indico, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a doação de um aparelho de eletrocardiograma para serviço médico de Guaimbê.
JUSTIFICATIVA




O Município de Guaimbê dispõe, no setor de saúde, de duas unidades do Programa de Saúde da Família e um Pronto Atendimento que oferece seus serviços de segunda a sexta-feira no período noturno e nos finais de semana por 24 horas. Esse serviço de Pronto Atendimento possui um aparelho de eletrocardiograma para apoio de diagnósticos das equipes do PSF e também nos atendimentos emergenciais e de urgências.



Ocorre que o referido aparelho é bastante antigo, necessitando de constantes reparos, trazendo preocupação quanto à precisão dos resultados obtidos.



Face ao exposto, proponho a presente Indicação, com a certeza de estar prestando relevante serviço à comunidade de Guaimbê.
Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias - PSDB
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